
Autoriza o Poder Executivo a criar o Programa 
Especial de Ressocialização dos Moradores de 
Rua e dá outras providências. 

 
 

O Congresso Nacional decreta: 
 

Art. 1º É o Poder Executivo autorizado a criar, nos termos desta Lei, o Programa 
Especial de Ressocialização dos Moradores de Rua, para o atendimento de indivíduos ou 
famílias carentes que se enquadrem no inciso I do art. 3º da Lei Complementar nº 111, de 6 
de julho de 2001, que regulamenta o Fundo de Combate e Erradicação da Pobreza. 

Parágrafo único.  O Programa tem por objetivos: 

I – dar alimentação, abrigo e assistência psicológica, jurídica e médico-
odontológica a moradores de rua; 

II – promover cursos profissionalizantes e ajudar os participantes do Programa na 
busca de posições no mercado de trabalho. 

Art. 2º O Programa Especial de Ressocialização dos Moradores de Rua será 
financiado com recursos do Fundo de Combate e Erradicação da Pobreza e coordenado pelo 
órgão federal responsável pela política de assistência social, em condições a serem 
estabelecidas em regulamento próprio. 

Parágrafo único. O Programa também poderá contar com recursos advindos de 
financiamento externo junto a organismos multilaterais de crédito. 

Art. 3º Para os fins estabelecidos no art. 1º, é criado o Cadastro Nacional de 
Beneficiários do Programa de Ressocialização dos Moradores de Rua, a ser administrado 
pelo órgão federal responsável pela política de assistência social. 

Parágrafo único. Para os efeitos desta Lei, considera-se morador de rua aquele 
que não possui domicílio onde possa ser encontrado com regularidade pelos agentes do 
Estado. 

Art. 4º O Programa será implantado mediante convênios entre a União e os 
Estados e Municípios envolvidos e contará com a seguinte estrutura mínima: 

I – equipe de busca e triagem; 

II – restaurante popular; 

III – abrigo provisório; 
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IV – centro de ressocialização, com instalações para as equipes de assistência 
social, apoio psicológico e médico-odontológico; 

V – centro de formação profissional. 

§ 1º Os convênios poderão contar, ainda, com a participação de entidades não-
governamentais de âmbito local. 

§ 2º Os convênios de que trata o caput deverão conter dispositivo que garanta a 
articulação entre o Programa de Ressocialização dos Moradores de Rua e o Sistema 
Nacional de Emprego – Sine. 

Art. 5º O Poder Executivo publicará o regulamento do Programa, que deverá 
conter: 

I – o termo de adesão do Estado ou Município, bem como as condições para sua 
homologação pelo órgão federal de assistência social; 

II – as normas de organização e manutenção do cadastro de beneficiários, que 
deverá ser alimentado por informações prestadas pelos Estados e Municípios aderentes; 

III – as normas de organização, funcionamento, acompanhamento, fiscalização e 
avaliação do Programa no âmbito federal. 

Art. 6º O apoio financeiro da União à execução do Programa Especial de 
Ressocialização dos Moradores de Rua será custeado com dotação orçamentária específica 
como um dos programas do Fundo Nacional de Assistência Social. 

Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Senado Federal, em         de março de  2003 
 
 
 
 
 

Senador Jose Sarney 
Presidente do Senado Federal 
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